
STADO DE GOIÁS

PREFEITU A MUNICIPAL DE FORMOSA
LEI NQ 047-NA, DE 25 DE JUNHO DE 109930

C~ncede desconto no v lor do IPTU
póirlilp:ilgóimento em cot , .

WlJ.Ciii.

, .

Ai CÂMARA MUNICIPAL :DE FORMOSAI, ESTADO DE GOlAS, de-..cr t .

eu sanciono Q; seguinte lei:-
(Arto 1~ - Os contribuintes do Imposto PrediQl e Terr'tcri-
\ aa Urbano - IETU, que recolherem la tributo e

um~ únic~ cota, na data do vencimento, ser~ con
cedido um desconto de ~ (vinte por cento) so-
bre o. vliIlor do mesmo.

,
A"rto 2:1!- Estói lei entrarói em vigor na dóita de SlUI publi-

caç~ , revogadas as disposições em contr&riGo

Prefeitura Municipal de For~o9ói, GQbin te do
Prefeito, em 25 de junho de 10993.
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Registr-d ~s flso do livro próprioo
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~v~üdin· Go~cs Pügliani
A ._nte Administrativo
FJ.s.l:S - liv~o nº 06.-


